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PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE ,{LTO ALECRE DO PINDARI

PROCESSO N.o 5'16/2023

ASSUNTO: Contrataçâo direta por Dispensa de Licitâçáo

OBJETO: Locáçáo do lmóvel da Sra. Fabrícia Soares Sitva
Legislação Aplicávet. al. 74, V, da Lei 14.133121.

PARECER DA CPL

Ao Ordenador de Despesas,

1.1. Trata-se da contrataçáo direta, por dispensa de licitação ao amparo do inciso V
do aí..74 da Lei no 14.133/2021, na qual visa a tocaçáo de imóvel situado na Rua
São Vicente, no í88, Centro, Alto AlegÍe do pindâré - MA, CEp 65398-000, de
propriedade da Sra. Fabrícia Soares Sitva, a seÍ utilizado pela Secretária Municipal
de Educação, Esporte ê Lazer para servir como' Creche Cantinho do Saber,,,
atendendo as necessidades desta secretaria.

1.2. A Secretâria Municipal de Obras ê Urbanismo atesta que o imóvel. objeto do
procêsso, encontra-se em perfeitas condiÇôes de uso, possuindo características
físicas únicas.

1.3. Da instrução destes autos constam ainda:

a) Despacho do Prefeito;
b) Manifestação do Setor de Contratos;
c) Manifestação da Secretaria de Obras e lJhanismo:
d) Dotação Orçamentáia

É o relatório, opina-se.

1.4. A locaÉo de imóvel pêlo Poder Público poderá sêr realizada por inexigibilidade
de licitação ao amparo do inciso V do arl.74 da Lei no 14.133, de 01 de abril de
2021, desde: (a) As característícas de ,nsÍâ/ações e de tocalízaçáo tomem
necêssária sua esco/l,a; (bl Haja avaliaçáo prévia do bem, do seu estado de
conseNação, dos cusÍos de adaptações, quando imprcscindiyels âs necess/dades
de utilização, e do prazo de amoiização dos lryesÍrirrenfos; (c) Haja cenificação da
inexísténcia de imóveis públicos vagos e disponiveis que atendam ao objeto; e, (d\
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Haja justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel â ser comprado
locado pela Administraçáo e que evidenciem vantagem para ela, in verbis:

Aft. 74. É inexigÍvel a licítaçáo quando inviável a competiçào, em
especla/ rlo§ caso§ del
(.)
V - aquisiçáo ou locaçào de imóvel cujas caracteisticas de
instalaçóes e de localizaçáo tgmefi necessára soa esÍdâa.
()
§ 50 Nas clnlralaçóes com fundamenlo no inciso V do capul deste

aftigo, devem ser obseÍvados os segurnles /Bquisitosl
I - avaliaçáo ptévia do bem, do seu estado de conseNaçáo, dos
cusros de adaptaçÔes, quando imprescindÍveis âs necessdades de
utilizaçáo, e do pnzo de amoiizaçáo dos invesürrenÍos;
ll - cedifrcaçáo da inexistência de imóveis públicos vagos e
disponíveis que atendam ao obieto;
lll - justifrcalvas que denonstrem a singulaidade do imóvel a ser
comprado ou locado pela AdministÉçáo e que evidenciem vantagem
pan ela.

1.5. O contrato de locaçáo em que o Podêr Público sêja locatário encontra-se
previsto no art. 89 e seguintes, da Lei no 14.133, de 2021, aplicando-se o disposto
no atl. 92 da referida Lei e demais normas gerais, no que couber, (normas

tipicamente de Direito Administrativo), bem mmo seráo aplicadas as regras de
Direito Privado, previstas na legislaçáo sobrê locâção para fins não residenciais, isto

é, a Lei do lnquilinato n' 8.245, de 18 de outubro de 1991.

1.6. Assim sendo, considerando que o pleito se encontra regularmentê com lodas as
peças exigidas por Lei, opinamos pela: a) pela contratação direta por inexigibilidade

de licitação, com base no art. 74, V, da Lei 14.133121, com o Locador âcima rêferido.

FÍisa-se que os documentos anexados, comprovam a situaçâo regular do Locador e
imóvel, portânto, apta a contratâr com essa municipalidade;

1.7. UÍna vez supridas as condições anteriores, por lim, cabe a Vossa Excelência

decidir quanto à RatificâÉo da presente contrataçâo direta por inexigibilidade de

licitação.

1.8. Por fim, tendo em vista a instrução dos autos, seguê em anexo a Minuta do

Contrato, aplicando-se o disposto nos arts. 92 da referida Lei e demais normas

gerais, no que couber (normas tipicamente de Direito Administrativo), bem como as
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regras aplicadas no Direito privado, previstas na legislâÉo sobre locaÉo pâra Íins

não residenciais, isto é, â Lei do inquilinato no 8.24511991.

Conforme despacho do Excelentíssimo Prefeito Municipal, encaminham-se os autos

à Procuradoria Geral do Município para emissão de paÍecer iurídico quanto a
aprovaçáo da minuta do contrato e os procedimentos legais da contrataçáo direta

À Consideração de Vossa Excelência

Alto Alegre do Pindaré/MA, 13 de dezembro de 2023.

/.

.-,l,r r.rt/,/b.'ída
L ÍRANCTyAL vELO§O',FERNÀNDEs

Presidente da Comissáo Permanente de Licitaçáo
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